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ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

QUARTA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

Número Único: 1026686-71.2021.8.11.0041Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)Assunto: [Cartão de Crédito, Contratos Bancários, Indenização por DanoMoral, Empréstimo consignado,Efeitos]Relator: Des(a). GUIOMAR TEODORO BORGES
Turma Julgadora: [DES(A). GUIOMARTEODOROBORGES, DES(A). RUBENSDEOLIVEIRA SANTOS
FILHO, DES(A). SERLYMARCONDESALVES]

Parte(s):[MARILEY CARVALHO FEITOSA - CPF: 706.478.951-53 (APELADO), JOAO PAULO CARVALHOFEITOSA - CPF: 692.622.411-00 (ADVOGADO), LEONARDO FERREIRA DA SILVA - CPF:732.136.401-15 (ADVOGADO), BANCO DO BRASIL SA - CNPJ: 00.000.000/4107-64 (APELANTE),EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA - CPF: 135.207.888-02 (ADVOGADO), NELSONWILIANS FRATONI RODRIGUES - CPF: 668.018.009-06 (ADVOGADO), BANCO DO BRASIL SA -CNPJ: 00.000.000/0001-91 (APELANTE)]
A C Ó R D Ã OVistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a QUARTACÂMARADEDIREITOPRIVADOdo Tribunal de Justiça do Estado deMatoGrosso, sob a Presidência Des(a). RUBENSDEOLIVEIRA SANTOS FILHO, por meio da Turma Julgadora, proferiu a seguinte decisão: NÃOPROVIDO, UNÂNIME.

E M E N T A

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - GOLPE DO MOTOBOY - RESPONSABILIDADE CIVIL -
CONSUMIDOR IDOSO HIPERVULNERÁVEL - DEVER DE SEGURANÇA - FALHA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO - DANO MORAL CONFIGURADO - VALOR ADEQUADO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO.

Configura falha na prestação do serviço a conduta da instituição financeira que deixa de exercer
dever de segurança sobre as operações bancárias, máxime se absolutamente atípicas e destoam das comumente
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realizadas pelo consumidor idoso e hipervulnerável.

Se ausente comprovação da autenticidade das operações firmadas por terceiro em nome do
consumidor, é caso de declarar a inexistência da relação jurídica, bem como resta configurada situação geradora de
danosmorais.

No arbitramento do valor dos danos morais, há que levar em conta as circunstâncias do caso
concreto, é dizer, as condições das partes, o comportamento da parte e, principalmente, a finalidade da reparação do
danomoral, que é, de um lado, compensar o dano ocorrido, e, de outro desestimular a conduta abusiva.

R E L A T Ó R I O

Apelação nº 1026686-71.2021.8.11.0041

Apelante: Banco do Brasil S.A.

Apelada: Mariley Carvalho Feitosa

3ª VaraCível daComarca deCuiabá

RELATÓRIO

ApelaçãodeBanco do Brasil S.A.
Ação: Declaração de Inexistência deDébito c/c Indenização por DanosMorais, que lhemoveMariley Carvalho Feitosa.
Sentença: julgou parcialmente procedente a ação, para declarar a inexistência do débito referente aos contratos de

empréstimos, pagamentos e saques em conta realizados no dia 15.12.2020 impugnados pela autora no valor deR$ 22.514,72 e dos
gastos no cartão de crédito no importe deR$ 14.198,00 e encargos financeiros incidentes sobre ele, bemcomopara condenar o banco
ao pagamento de R$ 8.000,00 à autora, a título de indenização por danos morais, com correçãomonetária desde o arbitramento e
juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Ainda, condenou o banco ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios, que fixou em10%sobre o valor da condenação.

Apelação (Id. 171394495): Afirma que o golpe sofrido pela autora, denominado “golpe do motoboy”, não ocorreu devido a
vulnerabilidades dos sistemas de segurança do banco, mas sim em função de fortuito externo, porque os fatos ocorreram fora do
estabelecimento bancário.

Acrescenta que o boletim de ocorrência registra que a autora contribuiu para o golpe, porque entregou a estranhos seu cartão
bancário ea respectiva senha.

Sustenta que as transações questionadas pela autora foram realizadas presencialmente, por meio de terminal com leitura de
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“chip” e digitação de senha pessoal, o que descaracteriza a ocorrência de fraude, já que não houve a invasão de sistemas e, por outro
lado, configura a violação do dever de guarda e vigilância pela correntista, a culpa exclusiva da vítima e afasta a responsabilidade da
instituição bancária.

Aduz que ocorreu fato de terceiro, o que impossibilita a verificação de nexo de causalidade entre as condutas do banco e os
danos sofridos pela autora e caracteriza a culpa concorrente.

Prequestiona amatéria e pugna pelo provimento do recurso, para julgar improcedente a ação e inverter a condenação por ônus
sucumbenciais.

Contrarrazões pelo desprovimento (Id. 171394499).
É o relatório.

V O T O R E L A T O R

Apelação nº 1026686-71.2021.8.11.0041

Apelante: Banco do Brasil S.A.

Apelada: Mariley Carvalho Feitosa

3ª VaraCível daComarca deCuiabá

VOTO
Apelação deBanco do Brasil S.A. contra sentença que julgou parcialmente procedente aAção deDeclaração de Inexistência de

Débito c/c Indenização por DanosMorais, que lhe moveMariley Carvalho Feitosa, para declarar a inexistência do débito referente
aos contratos de empréstimos, pagamentos e saques em conta realizados no dia 15.12.2020 impugnados pela autora no valor deR$
22.514,72 e dos gastos no cartão de crédito no importe deR$ 14.198,00 e encargos financeiros incidentes sobre ele, bem como para
condenar o banco ao pagamento deR$ 8.000,00 à autora, a título de indenização por danosmorais, com correçãomonetária desde o
arbitramento e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Ainda, condenou o banco ao pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios, que fixou em10%sobre o valor da condenação.

A controvérsia está em saber se é caso de julgar improcedente a ação, para afastar a responsabilidade da instituição
bancária.
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Trata-se de relação jurídica sujeita aos efeitos do Código de Defesa do Consumidor. Nesse sentido, é o verbete das Súmulas
emitidas pelo Superior Tribunal de Justiça acerca do tema:

Súmula 297/STJ: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável as instituições financeiras”.

Súmula 479/STJ: “As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno
relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias”.

Desse modo, o posicionamento do CDC, aplicável ao presente caso, determina a inversão do ônus da prova, em razão da
relação consumerista:

“Art. 6°. São direitos básicos do consumidor:
(...) VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras
ordinárias de experiências”.

Ainda, nota-se quea responsabilidadedo fornecedor de serviços independededemonstraçãode culpa:
“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou
inadequadas sobre sua fruição e riscos.

(...) § 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:
(...) II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro”.

No caso, narra a autora que foi vítima de golpe, perpetrado por suposto funcionário da instituição bancária, em 15.12.2020, que
consistiu na realização de contratações de empréstimos emnome da autora, além de pagamentos e saque em conta no valor deR$
22.514,72 e gastos no cartão de crédito no valor deR$ 14.198,00 e encargos financeiros incidentes.

Extrai-se do boletim de ocorrência nº 2020.309770, elaborado pela Polícia Judiciária Civil de Cuiabá-MT e colacionado à
inicial, o modo como ocorreu o golpe (Id. 171394390):

“(...) recebeu a ligação de um suspeito que se identificou como funcionário do banco do brasil, que informou que
havia uma compra de valor alto com seu cartão, e que era necessário bloquear o cartão por motivo de segurança.
Declara que o suposto funcionário solicitou os dados da conta da vítima, incluindo a senha do cartão. Declara que o
suspeito tinha os dados da vítima como endereço. Declara que o suspeito pediu para a vítima escrever uma carta
informando que amesma não realizou a compra, e que um funcionário do banco iria buscar em sua residência. Que logo
em seguida chegou em sua residência um homem com umamoto de placa fap-7678 e levou a carta juntamente com o
cartão da vítima. Declara que após o ocorrido houve compras, empréstimos, pagamentos e saques em sua conta,
totalizando um débito de R$ 22.514,72 em sua conta corrente, e um prejuízo de R$ 12.611,00 em seu cartão de crédito.
(...)”.
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No caso, a autora provou os fatos constitutivos do seu direito ao juntar cópias do boletim de ocorrência, termos de declaração e
termo de representação criminal, além de cópias de seus extratos bancários e de operação, faturas de cartão de crédito e os
procedimentos administrativos que realizou junto ao banco para contestar as movimentações, que demonstram as operações
realizadas e a discordância da autora com relação a elas, alémde demonstrar as tentativas de resolução administrativas da questão (Id.
171394390).

Assim, a teor do que preceitua o art. 373, I, do CPC, aos requeridos incumbia o ônus da prova da existência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito da autora, como estabelece o inciso II domesmo artigo.

Embora o banco apelante tenha apresentado contestação emque alegou a regularidade da contratação, deixou de apresentar
quaisquer documentos relativos à sua atuação no sentido de verificar a autenticidade das operações atípicas realizadas em conta de
consumidor hipervulnerável.

Ademais, restou claro o acesso do golpista aos dados pessoais e bancários da autora, como o número de telefone, a existência
de conta corrente e cartão de crédito junto ao banco requerido e o endereço da vítima (conforme consta da indicação contida no
boletim de ocorrência).

Assim, por não ter o banco requerido não produzido prova apta a demonstrar a higidez das relações jurídicas pactuadas e a
conduta culposa por parte da autora, fato que não autoriza as cobranças relativas a contratos não firmados pela autora.

Acerca damatéria, a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça assim determina:
“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE

DÉBITOS POR DANOSMORAIS E MATERIAIS. CONSUMIDOR. GOLPE DOMOTOBOY. RESPONSABILIDADE
CIVIL. USO DE CARTÃO E SENHA. DEVER DE SEGURANÇA. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DANOS
MORAIS. CONFIGURADOS.

1. Ação declaratória de inexigibilidade de débitos cumulada com indenização por danos morais e materiais,
ajuizada em 05/11/2020, da qual foi extraído o presente recurso especial, interposto em 31/01/2022 e concluso ao
gabinete em14/12/2022.

2. O propósito recursal consiste em decidir se, quando o correntista é vítima do golpe domotoboy, (I) o banco
responde objetivamente pela falha na prestação do serviço bancário e se (II) é cabível a indenização por danos morais.

3. Se comprovada a hipótese de vazamento de dados por culpa da instituição financeira, será dela, em regra, a
responsabilidade pela reparação integral de eventuais danos. Do contrário, naquilo que entende esta Terceira Turma,
inexistindo elementos objetivos que comprovem esse nexo causal, não há que se falar em responsabilidade das
instituições financeiras pelo vazamento de dados utilizados por estelionatários para a aplicação de golpes de engenharia
social.

4. O cartãomagnético e a respectiva senha são de uso exclusivo do correntista, que deve tomar as devidas cautelas
para impedir que terceiros tenham acesso a eles. Se as transações contestadas forem feitas com o cartão original e
mediante uso de senha pessoal, passa a ser do consumidor a incumbência de comprovar que a instituição financeira agiu
com negligência, imprudência ou imperícia ao efetivar a entrega de numerário a terceiros. Precedentes 5. Nos termos da
jurisprudência deste STJ, cabe às administradoras, em parceria com o restante da cadeia de fornecedores do serviço
(proprietárias das bandeiras, adquirentes e estabelecimentos comerciais), a verificação da idoneidade das compras
realizadas com cartões magnéticos, utilizando-se de meios que dificultem ou impossibilitem fraudes e transações
realizadas por estranhos em nome de seus clientes, independentemente de qualquer ato do consumidor, tenha ou não
ocorrido roubo ou furto.

6. O dever de adotar mecanismos que obstem operações totalmente atípicas em relação ao padrão de consumo
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dos consumidores enseja a responsabilidade do prestador de serviços, que responderá pelo risco da atividade, pois a
instituição financeira precisa se precaver a fim de evitar golpes desta natureza, cada vez mais frequentes no país.

7. Quando se trata de responsabilidade objetiva, a possibilidade de redução domontante indenizatório em face do
grau de culpa do agente deve ser interpretada restritivamente, devendo ser admitida apenas naquelas hipóteses emque o
agente, por meio de sua conduta, assume e potencializa, conscientemente, o risco de vir a sofrer danos ao contratar um
serviço que seja perigoso.

8. Não é razoável afirmar que o consumidor assumiu conscientemente um risco ao digitar a senha pessoal no
teclado de seu telefone depois de ouvir a confirmação de todos os seus dados pessoais e ao destruir parcialmente o seu
cartão antes de entregá-lo a terceiro que dizia ser preposto do banco, porquanto agiu em razão da expectativa de
confiança que detinha nos sistemas de segurança da instituição financeira.

9. Entende a Terceira Turma deste STJ que o banco deve responder objetivamente pelo dano sofrido pelas
vítimas do golpe do motoboy quando restar demonstrada a falha de sua prestação de serviço, por ter admitido
transações que fogem do padrão de consumo do correntista.

10. Se demonstrada a existência de falha na prestação do serviço bancário, mesmo que causada por terceiro, e
afastada a hipótese de culpa exclusiva da vítima, cabível a indenização por dano extrapatrimonial, fruto da exposição
sofrida em nível excedente ao socialmente tolerável.

11. Recurso especial conhecido e provido”
(REsp n. 2.015.732/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 20/6/2023, DJe de

26/6/2023.)

“AGRAVO INTERNONOAGRAVOEMRECURSOESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. FRAUDEBANCÁRIA.
"GOLPE DO MOTOBOY". USO DE CARTÃO E SENHA. MOVIMENTAÇÕES ATÍPICAS. FALHA NA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. CONCORRÊNCIA DE CAUSAS. CONFRONTO DA GRAVIDADE DAS CULPAS.
CONSUMIDORAS IDOSAS -HIPERVULNERÁVEIS. INEXIGIBILIDADE DAS TRANSAÇÕES BANCÁRIAS NÃO
RECONHECIDAS. AGRAVO INTERNODESPROVIDO.

1. Malgrado os consumidores tenham a incumbência de zelar pela guarda e segurança do cartão pessoal e da
respectiva senha, é também dever da instituição financeira verificar a regularidade e a idoneidade das transações
realizadas, a ponto de dificultar as fraudes, independentemente de qualquer ato dos consumidores.

2. Ademais, consoante destacado pelaMinistra Nancy Andrighi no julgamento do REsp 1.995.458/SP, tratando-se
de consumidor idoso, "a imputação de responsabilidade há de ser feita sob as luzes do Estatuto do Idoso e da
Convenção Interamericana sobre a Proteção dos Direitos Humanos dos Idosos, sempre considerando a sua peculiar
situação de consumidor hipervulnerável".

3. Situação concreta em que foi constatada a falha da instituição financeira que não se cercou dos cuidados
necessários para evitar as consequências funestas dos atos criminosos em conta-corrente de idosas, mormente diante
das evidentesmovimentações bancárias absolutamente atípicas, em curto espaço de tempo.

4. Agravo interno desprovido”
(AgInt no AREsp n. 2.201.401/RJ, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 29/5/2023,

DJe de 1/6/2023.)

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIBILIDADE DE DÉBITO.
CONSUMIDOR.GOLPE DO MOTOBOY. RESPONSABILIDADE CIVIL. USO DE CARTÃO E SENHA. DEVER DE
SEGURANÇA.FALHANAPRESTAÇÃODESERVIÇO.
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1. Ação declaratória de inexigibilidade de débito.
2. Recurso especial interposto em16/08/2021. Concluso ao gabinete em25/04/2022.
3. O propósito recursal consiste em perquirir se existe falha na prestação do serviço bancário quando o correntista

é vítima do golpe domotoboy.
4. Ainda que produtos e serviços possam oferecer riscos, estes não podem ser excessivos ou potencializados por

falhas na atividade econômica desenvolvida pelo fornecedor.
5. Se as transações contestadas forem feitas como cartão original emediante uso de senha pessoal do correntista,

passa a ser do consumidor a incumbência de comprovar que a instituição financeira agiu com negligência, imprudência
ou imperícia ao efetivar a entrega de numerário a terceiros. Precedentes.

6. A jurisprudência deste STJ consigna que o fato de as compras terem sido realizadas no lapso existente entre o
furto e a comunicação ao banco não afasta a responsabilidade da instituição financeira. Precedentes.

7. Cabe às administradoras, em parceria com o restante da cadeia de fornecedores do serviço (proprietárias das
bandeiras, adquirentes e estabelecimentos comerciais), a verificação da idoneidade das compras realizadas com cartões
magnéticos, utilizando-se de meios que dificultem ou impossibilitem fraudes e transações realizadas por estranhos em
nome de seus clientes, independentemente de qualquer ato do consumidor, tenha ou não ocorrido roubo ou furto.

Precedentes.
8. A vulnerabilidade do sistema bancário, que admite operações totalmente atípicas em relação ao padrão de

consumo dos consumidores, viola o dever de segurança que cabe às instituições financeiras e, por conseguinte, incorre
em falha da prestação de serviço.

9. Para a ocorrência do evento danoso, isto é, o êxito do estelionato, necessária concorrência de causas: (i) por
parte do consumidor, ao fornecer o cartão magnético e a senha pessoal ao estelionatário, bem como (ii) por parte do
banco, ao violar o seu dever de segurança por não criar mecanismos que obstem transações bancárias com aparência
de ilegalidade por destoarem do perfil de compra do consumidor.

10. Na hipótese, contudo, verifica-se que o consumidor é pessoa idosa, razão pela qual a imputação de
responsabilidade há de ser feita sob as luzes do Estatuto do Idoso e da Convenção Interamericana sobre a Proteção
dos Direitos Humanos dos Idosos, sempre considerando a sua peculiar situação de consumidor hipervulnerável.

11. Recurso especial provido”
(REsp n. 1.995.458/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 9/8/2022, DJe de

18/8/2022.)

Do exame, a situação fática revela que as transações bancárias realizadas pelo estelionatário destoam sobremaneira daquelas
usualmente feitas pelo consumidor, o que exigiria a necessidade de verificação, por parte do banco, da autenticidade das
movimentações financeira atípicas, por sermedida de segurança que lhe incumbe.

Ademais, insta salientar que a autora é idosa e à época dos fatos (15.12.2020) tinha 73 anos de idade (RG - Id. 171394389), o
que configura sua situação de consumidor hipervulnerável, nos moldes definidos pelo Estatuto do Idoso e pela Convenção
Interamericana sobre aProteçãodoDireitosHumanosdos Idosos, situaçãoque reforça a suanecessidadedeproteção.

Dessa forma, mostra-se adequada a sentença que declarou a inexistência dos débitos questionados, porquanto restou
demonstrada a falha na prestação do serviço da instituição financeira.
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Assim, compreende-seque resta caracterizadasituaçãogeradoradedanosmorais.

Nessemesmosentido, éoentendimentodestae.Câmara:
“APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE

INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO -
CONTRATAÇÃO NÃO COMPROVADA – DESCONTOS IMOTIVADOS – INDENIZAÇÃO DEVIDA – VALOR
FIXADO COM RAZOABILIDADE – MANUTENÇÃO – AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ – RESTITUIÇÃO NA FORMA
SIMPLES – JUROS DE MORA A PARTIR DO EVENTO DANOSO (SÚM. 54 DO STJ) - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. Se o réu não demonstra a regularidade da contratação do cartão de
crédito consignado, os descontos efetivados imotivadamente na folha de pagamento configuram ato ilícito passível de
reparação por danomoral. Omontante indenizatório que atende aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade
bem como ao caráter satisfativo-pedagógico damedida deve sermantido. Os abatimentos indevidos são restituídos na
forma simples quando não evidenciada a má-fé. "Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de
responsabilidade extracontratual" (Súmula 54 do STJ)”. (TJMT, AP 1015293-23.2019.8.11.0041, CÂMARAS
ISOLADAS CÍVEIS DE DIREITO PRIVADO, RUBENS DEOLIVEIRA SANTOS FILHO, Quarta Câmara de Direito
Privado, Julgado em 24/11/2020, Publicado no DJE 24/11/2020).

“APELAÇÃO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS - PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA - NÃO APRECIAÇÃO NA
ORIGEM -CONCESSÃOTÁCITA - CONTRATAÇÃONÃOCOMPROVADA–DEDUÇÕES IMOTIVADAS –VALOR
INDENIZATÓRIOMAJORADO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ADEQUADOS - MANUTENÇÃO - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. Se o pedido de justiça gratuita não foi apreciado na primeira instância, considera-se
tacitamente deferido (AgInt no RMS 60388/TO). Não demonstrada a arguida contratação, os descontos efetivados
imotivadamente na aposentadoria configuram ato ilícito passível de reparação por dano moral. O montante
indenizatório deve atender aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade bem como ao caráter satisfativo-
pedagógico damedida. Deve ser mantido o valor da verba honorária quandomostrar-se adequado aos requisitos do
§2º, do art. 85, do CPC” (TJMT, AP 0000341-52.2015.8.11.0023, Relatoria Des. Rubens de Oliveira Santos Filho,
julgado em30.08.2021).

Demodo que restaram satisfatoriamente demonstrados os requisitos da reparação civil, que resulta, em consequência, na
obrigação de indenizar.

No arbitramento do valor dos danosmorais, há que levar emconta as circunstâncias do caso concreto, é dizer, as condições das
partes, o comportamento da parte e, principalmente, a finalidade da reparação do danomoral, que é, de um lado, compensar o dano
ocorrido, e, de outro desestimular a conduta abusiva.

O quantumnão representamero simbolismo, sob pena de esvaziar o caráter compensatório da sanção.Mas não pode, também,
impingir montante extremamente gravoso ao ofensor.

Em casos dessa natureza, esta Câmara tem arbitrado a condenação emR$ 10.000,00, em casos similares e porque atende à
razoabilidade o que norteia a espécie. Assim, não é caso de redução da indenização, porquanto fixada, inclusive, abaixo damédia (R$
8.000,00).

Posto isso, nega-se provimento ao recurso.

É como voto.
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Data da sessão: Cuiabá-MT, 12/07/2023
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